PREFEITURA MUNICIPAL DE

Umao Trabalho e Transparéncia

REGIMENTO INTERNO DA AUDIENCIA PUBLICA

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° A Audiéncia Publica realizar-se-4 com a finalidade de apresentar
relatorios técnicos demonstrando os valores previstos e executados para os diferentes
setores da administragcdo municipal de Vera Mendes — Pl do exercicio de 2024 da Lei
Orgcamentaria Anual - LOA.

Paragrafo Unico. Os valores previstos estdo consignados na Lei de Diretrizes
Orcamentarias e Lei Orcamentaria Anual.

Art. 2° A Audiéncia Publica tera o objetivo especifico de dar transparéncia as
acdes do Municipio de Vera Mendes — PI, através do Poder Executivo, no que se
refere a gestao fiscal, atendendo a Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes
Orcamentarias, bem como tornar publica a realidade atual do municipio, receber
sugestées, recomendacdes, criticas ou propostas sobre o objeto do Edital de
Convocagéo, que faz parte integrante deste Regimento, com vistas a democratizar e
assegurar a participacao popular na fiscalizagéo dos recursos publicos.

Paragrafo Gnico. A sessao tera acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios
de comunicagéo, respeitados os limites impostos pelas instalagoes fisicas do local.

Art. 3°. A audiéncia tera primeira chamada as 13 horas, e iniciara em segunda
chamada impreterivelmente as 13H10, com qualquer nimero de presentes.

o i - 2
Paragrafo Gnico. O encerramento da sesséo acontecera as 15 horas.

Art. 4°. O publico presente devera assinar lista de presenca, que contera:

I.  Nome legivel, endereco e telefone;
II.  Namero do documento de identificacéo;
Ill. A entidade publica ou privada a que pertence; e,
IV.  Assinatura.
V.
Paragrafo Unico. A lista de presenca ficara disponivel durante toda a sesséo em local
acessivel.
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CAPITULO II
DA CONDUGAO DA AUDIENCIA

Art. 5° A Audiéncia sera conduzida pelo Cerimonial do Municipio de Vera
Mendes - PI, nos termos definidos neste Regimento.

Paragrafo Unico. O Presidente da Audiéncia Publica serd a Secretaria Municipal de
Educagéao ou seu representante.

Art. 6° Sao prerrogativas do Presidente da Sesso:

|.  designar um ou mais secretarios para assisti-lo;

Il.  designar a apresentacdo de objetivos e regras de funcionamento da audiéncia,
ordenando o curso das manifestagoes;

lll.  decidir sobre a pertinéncia das intervengdes orais;

IV. decidir sobre a pertinéncia das questdes formuladas;

V. dispor sobre a interrupcéo, suspenséo, prorrogacéo ou postergacéo da sessao,
bem como sua reabertura ou continuagdo, quando o reputar conveniente, de
oficio ou a pedido de algum participante;

VI.  Alongar o tempo das elocugdes, quando considerar necessario e util.

Art. 7° O Presidente da sessdo indicarda um Moderador para lhe auxiliar na

conducdo e organizacgéo da audiéncia, sendo atribuicbes do Moderador, com auxilio
dos Secretarios designados:

I.  Inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitagdes;
Il.  Controlar o tempo das intervengdes orais;

lll.  Registrar o conteudo das intervengoes;

IV. Sistematizar as informacgdes;

V. Elaborar a ata da Sesséo;

VI. A guarda da documentagéo produzida na audiéncia.

CAPITULO Il
DOS PARTICIPANTES

Art. 8° Sera considerado participante da Audiéncia Publica qualquer cidadao ou
cidada residente no municipio de Vera Mendes - Pl, sem distingdo de qualquer
natureza, interessado em contribuir com o processo de discuss&o mencionado no
Edital de Convocacéo.

Art. 9° Séo direitos dos participantes:

I.  Manifestar liviemente suas opinides sobre as questdes tratadas no dmbito da Va
Audiéncia Publica, respeitando as disposigdes previstas neste Regimento; // | ]
Il.  Debater as questbes tratadas no ambito da audiéncia publica;
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Art. 10 Sdo deveres dos participantes:

I.  Respeitar o Regimento Interno da audiéncia publica;
Il.  Respeitar o tempo estabelecido para intervencéo e a ordem de inscricéo;

ll.  Tratar com respeito e civilidade os participantes da audiéncia e seus
organizadores.

Art. 11 E condigéo para a participagéo nos debates, a prévia inscricéo.
Paragrafo Unico. A ordem de inscricdo determinara a sequéncia dos debatedores.

Art. 12 A inscricdo devera ser realizada ap6s a abertura da audiéncia, por meio
de ficha de inscricdo e encerrar-se-a apos a exposi¢éo de cada tema.

Paragrafo tnico - A inscrigdo das perguntas ou sugestes devera ser realizada por
escrito, durante a exposicdo do tema, através de ficha de inscric&o. As fichas seréo
disponibilizadas pelos secretarios responséaveis, devendo estas ser entregues aos
mesmos, num prazo de até 5 (cinco) minutos apés o término de cada exposi¢éo.

CAPITULO IV
DA REALIZACAO DA AUDIENCIA

Art. 13 A Audiéncia Publica tera a seguinte ordem:

I.  Apresentagéo dos objetivos e regras de funcionamento da audiéncia;

II. Leitura e exposicao da mportanma da prestacdo de contas pelo gestor publico
municipal em atengdo a Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Assessor
Contabil responsavel por sua elaboragéo;

Ill.  Debates orais;

IV. Encerramento com a leitura resumida e aprovagdo dos pontos principais da
sesséo.

Art. 14 Nos debates as perguntas recebidas poderdo ser respondidas em
blocos, conforme sua similaridade, a critério dos secretarios designados pelo
Presidente.

Art. 15 Os participantes dispordo de 02 (dois) minutos, apés a exposi¢éo
determinada no inciso Il, do Art. 13, observada a ordem de inscricdo para
manifestacéo, sendo o questionamento lido pelo Presidente da sess&o ou pessoa por / /

ele designada. / /?
//‘

I
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Paragrafo tnico. Sera permitida 01 (uma) intervengéo oral de 01 (um) minuto durante' '

manifestacdo dos participantes, desde que autorizadas pelo Presidente da sess&o.

Art. 16 O Assessor Contabil do Municipio tera 2 (dois) minutos para responder
eventuais perguntas dos participantes.

Art. 17 O participante tera direito a réplica, com o tempo de 02 (dois) minutos,
desde que o questionamento ou observagéo seja pertinente ao assunto exposto.

Paragrafo Gnico — A critério do Presidente da sesséo, cabera resposta “a posteriori’
por escrito.

Art. 18 O Assessor Contabil tera direito a tréplica, com o tempo de (02) dois
minutos.

Art. 19 Ser&o permitidas filmagens, gravacoes ou outras formas de registro.

Concluidas as exposicdes e as intervengbes, o Presidente lavrara a Ata de
Certificacdo da Realizagdo do evento, relatando resumidamente o ocorrido durante a
sess&0, que sera assinada pelo Presidente da sess&o e componentes da mesa, e dara
por encerrada a Audiéncia Publica,

Paragrafo unico. Apds o acontecimento da audiéncia sera elaborada ata técnica
contendo a integra dos debates e sera subscrita pelo Presidente da Sessé&o, devendo
ser anexada a lista de presenca.

CAPITULO V
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 20. As opinides, sugestdes, criticas ou informagdes colhidas durante a
Audiéncia Publica terdo carater consultivo, destinando-se a motivacédo do Executivo
Municipal quando da tomada das decisées em face dos debates realizados.

Vera Mendes ~Pl, 07 de novembro de 2023.
A7\
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PiT! 1
DISPOSIGOES PRELIMINARES

Art. 1° A Audiéncia Publica realizar-se-4 com a finalidade de apresentar
relatérios técnicos demonstrando os valores previstos e executados para os diferentes
setores da administragio municipal de Vera Mendes — Pl do exercicio de 2024 da Lei
Orgamentaria Anual - LOA.

Paragrafo (nico. Os valores previstos estiio consignados na Lei de Diretrizes
Orgamentérias e Lei Orgamentaria Anual.

Art. 2° A Audiéncia Pablica teré o objetivo especifico de dar transparéncia as
agles do Municipio de Vera Mendes — PI, através do Poder Executivo, no que se
refere & gestéo fiscal, atendendo a Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes
Orgamentarias, bem como tormar pablica a lidade atual do m io, receber
sugestbes, recomendagdes, criticas ou propostas sobre o objeto do Edital de
Convocaghio, que faz parte |nteqrante deste Regimento, com vistas a democratizar e

ap ¢do popular na fi i dos publicos.

Paragrafo Gnico. A sess&o tera acesso livre a qualquer pessoca, bem como acs meios
de comunicagéo, respeitados os limites impostos pelas instalagdes fisicas do local.

Art. 3°. A audiéncia tera primeira chamada as 13 horas, e iniciard em segunda
chamada impreterivelmente as 13H10, com qualquer nimero de presentes.

Paragrafo anico. O er

da sessdo acontecera as 15 horas.

Art. 4°, O publico presente devera assinar lista de presenga, que contera:

I.  Nome legivel, endereco e telefone;
Il.  Numero do documento de identificagéio;
. A entidade pablica ou privada a que pertence; e,
IV.  Assinatura.

V.
Parégrafe Gnico. A lista de presenca ficara disponivel durante toda a sess&o em local
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Art. 10 S&o deveres dos participantes:

|.  Respeitar o Regimento Intemo da audiéncia plblica;
n F itar o tem ido para interveng&io e a ordem de inscrig@o;
Il Tratar com respeito e civilidade os participantes da audiéncia e seus
organizadores.

Art. 11 E condig8o para a participagéo nos deb a prévia inscrigéo.

Parégrafo (inico. A ordem de inscrigfio determinaréa a sequéncia dos debatedores.

Art. 12 A devera ser apds a abertura da audiéncia, por meio
de ficha de inscriclio e encerrar-se-a apds a exposicéo de cada tema.

g anico = A ir das ou deveré ser realizada por
escma durante a exposigho do tema, atrﬂvés de ncha de inscrichio. As fichas seréio
ibilizadas pelos do estas ser entregues aocs

mesmos, num prazo de até 5 (cinco) mlﬂm upt.'ls o término de cada exposigéo.

CAPITULO IV
DA REALIZAGAO DA AUDIENCIA

Art. 13 A Audiéncia Publica tera a seguinte ordem:

I.  Apresentacfio doe objgﬂvua e regras de funcionamento da audiéncia;

Il.  Leitura & exp da pi de contas pelo gestor publico
municipal em atam;ao a Lel de Responsabu:dade Fiscal, pelo Assessor
Contabil responsével por sua

. Debates orais;

IV. Encerramento com a leitura resumida e aprovacio dos pontos principais da
sess&o.

Art. 14 Nos debates as perguntas recebidas poder&o ser respondidas em
blocos, conforme sua similaridade, a critério dos secretarios designados pelo
Presidente.

Art. 15 Os par!icipanm disporéio de 02 (dois) minutos, apés a exposicéio
Gﬂermlnada no inciso Il, do Art. 13, observada a de inscrigho para

sendo o q ) lido pelo Presidente da sesséo ou pessoa por
acessivel. ele desbgnada
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CAPITULO 1l
DA CONDUGAO DA AUDIENCIA

Art. 5° A Audiéncia sera conduzida pelo Cerimonial do Municipio de Vera
Mendes - Pl, nos termos definidos neste Regimento.

Paragrafo tnico. O Presidente da Audiéncia Publica serd a Secretaria Municipal de
50 ou seu rep te

Art. 6° Sao prerrogativas do Presidente da Sesséo:

I desij um ou mais para isti-lo;

n designar a apresentag&o de objetivos & regras de funcionamento da audiéncia,
ordenando o curso das manifestagdes;

1. decidir sobre a pertinéncia das intervengdes orais;

IV. decidir sobre a pertinéncia das questées formuladas;

V. dispor sobre a interrupgéio, suspenséo, prorrogacéo ou postergagéo da sesséo,
bem como sua reabertura ou continuagdo, quando o reputar conveniente, de
oficio ou a pedido de algum participante;

Vi, Alongar o tempo das elocugdes, quando considerar necessario e Gtil.

Art. 7° O Presidente da sessdo indicard um Moderador para lhe auxiliar na
condugéio e organizacgio da audiéncia, sendo atribuices do Moderador, com auxilio
dos Secretarios designados:

I Inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitagdes;
1. Controlar o tempo das intervengbes orais;

Il Registrar o contetdo das intervengdes;

V. Sistematizar as informagdes;

V. Elaborar a ata da Sesséo;

Vl. A guarda da documentagio preduzida na audiéncia.

CAPITULO Il
DOS PARTICIPANTES

Art. 8° Sera considerado participante da Audiéncia Publica qualquer cidadéo ou
cidads residente no municipio de Vera Mendes - Pl, sem distingéio de qualquer
natureza, interessado em contribuir com o processo de discussdo mencionado no
Edital de Convocagéo.

Art. 9° S#o direitos dos participantes:

Audiéncia Pablica, respeitando as disposigbes previstas neste Regimento;
n Debater as questSes tratadas no &mbito da audiéncia pablica;

I Manifestar livremente suas opinides sobre as questdes tratadas no dmbito da/
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Paragrafo tnico. Sera permitida 01 (uma) intervengéo oral de 01 (um) minuto durama -
mani dos particip. desde que autorizadas pelo Presidente da sessé&o.

Art. 18 O A Contébil do Municipio tera 2 (dois) minutos para responder
eventuais perguntas dos participantes.

Art. 17 O participante tera direito a réplica, com © tempo de 02 (dois) minutos,
desde que o questionamento ou observagéo seja pertinente ao assunto exposto.

Paragrafo Gnico — A critério do Presidente da sesséo, caberé resposta “a posteriori”
por escrito.

Art. 18 O Assessor Contébil tera direito a tréplica, com o tempo de (02) dois
minutos.

Art. 19 Serfio permitidas filmagens, gravagtes ou outras formas de registro.

Ci as e as inter o Pr lavraréd a Ata de
Certifi ao da géo do evento, © ocorride durante a
sess#io, que serd assinada pelo Presidente da sess&o e componentes da mesa, e dara
por encerrada a Audiéncia Puablica,

Paragrafo Unico. Apds o acontecimento da audiéncia sera elaborada ata técnica
contendo a integra dos debates e sera subscrita pelo Presidente da Sess#o, devendo
ser anexada a lista de presenga.

CAPITULO V
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 20. As opinides, sugestdes, criticas ou informagdes colhidas durante a
Audlencua Publica tersio caréter consultivo, destinando-se & motivagéo do Executivo
do da da das decisbes em face dos debates realizados.

Vera Mendes Y de novembro de 2023.
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